
Atividade Legislativa

Medida Provisória n° 1793, de 1998

Autoria: Presidência da República

Iniciativa:

Ementa:

SUBMETE A APRECIAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL, O TEXTO DA MEDIDA
PROVISORIA 01793 1998, INSTITUI A TAXA PROCESSUAL SOBRE OS
PROCESSOS DE COMPETENCIA DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONOMICA - CADE, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Assunto:

Data de Leitura:

-

-

Tramitação encerrada

ReeditadaDecisão: 19/01/1999 - MESA DIRETORAÚltimo local:

Ao arquivoDestino: Último estado: 19/01/1999 - TRANSFORMADA EM
NORMA JURÍDICA

Despacho:

06/11/2008 (Despacho Inicial)

null

Análise - Tramitação sucessiva

(CN-CMIST) COMISSÃO MISTA

TRAMITAÇÃO

21/01/1999 PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO

ENCAMINHADO A SUBSECRETARIA DE ARQUIVO.Ação:

20/01/1999 SF-SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE

ENCAMINHADO AO PLEG, COM DESTINO AO ARQUIVO.Ação:

20/01/1999 SF-SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE

REMESSA OF. CN 054, DE 19 01 99, AO PRESIDENTE DA
CAMARA DOS DEPUTADOS, COMUNICANDO PROMULGAÇÃO.
(FL. 37).

Ação:

20/01/1999 SF-SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE

REMESSA OF. CN 053, DE 19 01 99, AO MINISTRO-CHEFE DA
CASA CIVIL, ENCAMINHANDO MSG CN 004, AO PRESIDENTE DA
REPUBLICA, COMUNICANDO PROMULGAÇÃO. (FLS. 33 A 36).

Ação:
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Atividade Legislativa

Medida Provisória n° 1793, de 1998

TRAMITAÇÃO

19/01/1999 CN-MESA - MESA DIRETORA

TRANSFORMADA EM NORMA JURÍDICASituação:

PROMULGADA.  LEI 009781 DE 1999.
DOFC 20 01 PAG 00003 E 00004.

Ação:

15/01/1999 SF-SGM - Secretaria-Geral da Mesa

ENCAMINHADO A SSEXP.Ação:

15/01/1999 SF-SGM - Secretaria-Geral da Mesa

PROCEDIDA A REVISÃO DOS AUTOGRAFOS, FLS. 31 E 32.Ação:

14/01/1999 SF-SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE

ENCAMINHADO A SGM, PARA REVISÃO DOS AUTOGRAFOS.Ação:

14/01/1999 SF-SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE

1030 RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 14 DE JANEIRO DE 1999.Ação:

13/01/1999 CN-MESA - MESA DIRETORA

1430 DESPACHO A PROMULGAÇÃO.
DCN 14 01 PAG

Ação:

13/01/1999 CN-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

1430 VOTAÇÃO APROVADA A MEDIDA PROVISORIA.Ação:

13/01/1999 CN-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

1430 DISCUSSÃO ENCERRADA.Ação:

13/01/1999 CN-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

1430 PARECER ORAL DA CMIST FAVORAVEL, QUANTO A
CONSTITUCIONALIDADE E MERITO DA MEDIDA, RELATOR SEN
NABOR JUNIOR, EM SUBSTITUIÇÃO.

Ação:

13/01/1999 CN-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

1430 NÃO HOUVE RECURSO QUANTO A ADMISSIBILIDADE DA
MEDIDA PROVISORIA.

Ação:
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Medida Provisória n° 1793, de 1998

TRAMITAÇÃO

13/01/1999 CN-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

1430 TENDO EM VISTA O TERMINO DO PRAZO CONCEDIDO A CMIST
PARA EMITIR PARECER SOBRE A ADMISSIBILIDADE DA MEDIDA, A
PRESIDENCIA SOLICITA AO RELATOR, SEN NABOR JUNIOR O SEU
PARECER, QUE CONCLUI PELA APROVAÇÃO DA MATERIA.

Ação:

13/01/1999 CN-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

1430 INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO TURNO UNICO,
DEPENDENDO DE PARECER.

Ação:

12/01/1999 CN-SACM - SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES MISTAS-CN

DECORRIDO O PRAZO REGIMENTAL, SEM INSTALAÇÃO DA CMIST, A
MATERIA E ENCAMINHADA A SSCLC, A PEDIDO.

Ação:

12/01/1999 CN-SACM - SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES MISTAS-CN

INDICAÇÃO DOS SEN JEFFERSON PERES, COMO TITULAR E
REGINALDO DUARTE, COMO SUPLENTE, EM SUBSTITUIÇÃO AOS
ANTERIORMENTE INDICADOS, CONFORME OF. S/N, LIDER PSDB.
DSF 13 01 PAG 1381.

Ação:

12/01/1999 CN-SACM - SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES MISTAS-CN

INDICAÇÃO DOS DEP LUIZ PIAUHYLINO E RONALDO CEZAR COELHO,
COMO TITULARES, E ALOYSIO NUNES FERREIRA E ANTONIO C.
PANNUNZIO, COMO SUPLENTES, EM SUBSTITUIÇÃO AOS
ANTERIORMENTE INDICADOS, CONFORME OF. 12/99, LIDER PSDB.
DSF 12 01 PAG 0627 E 0628.

Ação:

12/01/1999 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

ANEXADAS FLS. 16 A 18 REFERENTES AOS OFICIOS DOS LIDERES
DO PFL DO SENADO, PFL E PMDB DA CAMARA, DE INDICAÇÃO DE
MEMBROS PARA APRECIAÇÃO DA MPV.

Ação:

07/01/1999 CN-SACM - SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES MISTAS-CN

ENCERRAMENTO PRAZO SEM APRESENTAÇÃO DE EMENDAS.Ação:

07/01/1999 CN-SACM - SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES MISTAS-CN

DECORRIDO O PRAZO EM 05 01 99, SEM APRESENTAÇÃO DO
PARECER SOBRE A ADMISSBILIDADE DA MEDIDA.

Ação:

07/01/1999 SF-MESA - MESA DIRETORA

1000 DESPACHO A SUBSECRETARIA DE COMISSÕES.
DSF 08 01 PAG 0296.

Ação:
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Medida Provisória n° 1793, de 1998

TRAMITAÇÃO

07/01/1999 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

ESTABELECIMENTO DE CALENDARIO PARA A TRAMITAÇÃO DA
MATERIA: 07 01, DESIGNAÇÃO COMISSÃO MISTA; 08 01,
INSTALAÇÃO COMISSÃO MISTA; 05 01, PRAZO PARA RECEBIMENTO
DE EMENDAS E EMISSÃO DO PARECER SOBRE A ADMISSIBILIDADE
DA MEDIDA; 14 01, PRAZO FINAL COMISSÃO MISTA; 29 01,
PRAZO FINAL NO CONGRESSO NACIONAL.

Ação:

07/01/1999 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

1000 DESIGNAÇÃO COMISSÃO MISTA TITULARES: SEN PFL -
ROMERO JUCA E JOSE AGRIPINO, PMDB - JADER BARBALHO E
NABOR JUNIOR, PSDB - SERGIO MACHADO, BLOCO OPOSIÇÃO (PT
PDT PSB PPS) - EDUARDO SUPLICY, PPB - LEOMAR QUINTANILHA
E DEP PFL - ANTONIO JORGE E WERNER WANDERER, PSDB -
AECIO NEVES E ALOYSIO NUNES FERREIRA, BLOCO (PMDB PRONA)
RUBENS COSAC, BLOCO (PT PDT PC DO B) - MARCELO DEDA,
PPB - JOÃO PIZZOLATTI.  SUPLENTES: SEN PFL - ROMEU TUMA
E CARLOS PATROCINIO, PMDB - FERNANDO BEZERRA E CARLOS
BEZERRA, PSDB - OSMAR DIAS, BLOCO OPOSIÇÃO (PT PDT PSB
PPS) - SEBASTIÃO ROCHA, PPB - FREITAS NETO E DEP PFL -
SERGIO BARCELLOS E COSTA FERREIRA, PSDB - ADROALDO
STRECK E JOVAIR ARANTES, BLOCO (PMDB PRONA) - JORGE
WILSON, BLOCO (PT PDT PC DO B) - FERNANDO FERRO, PPB -
BENEDITO GUIMARÃES.

Ação:

07/01/1999 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA QUE FOI EDITADA PELO PRESIDENTE
DA REPUBLICA A MEDIDA PROVISORIA 01793 1998.
(PUBLICADA NO DOFC 31 12 98 PAG 00006 E 00007).

Ação:

05/01/1999 PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO

ESTE PROCESSO CONTEM 03 (TRES) FOLHAS NUMERADAS E
RUBRICADAS.

Ação:

DOCUMENTOS

Texto inicial - MPV 1793/1998

30/12/1998Data:

 Presidência da RepúblicaAutor:

nullLocal:

SUBMETE A APRECIAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL, O TEXTO DA MEDIDA
PROVISORIA 01793 1998, INSTITUI A TAXA PROCESSUAL SOBRE OS
PROCESSOS DE COMPETENCIA DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONOMICA - CADE, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Descrição/Ementa:
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